
























PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

DECRETO N° 064 DE 22 DE MAIO DE 2018

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anu-
lação de Dotação no orçamento do município de Querência do Norte, para o exercício de 2018.

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1.596/2017 de 18 de dezembro de 2017 e 
pela Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de março de 1964;

D E C R E T A:

Artigo 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Querência do 
Norte, Estado do Paraná, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Do-
tação no valor de R$ 53.899,14 (Cinquenta e três mil oitocentos e noventa e nove reais e quatorze centavos) 
na seguinte dotação:

07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07002:- FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
07002:18.541.0005.2094 � Gestão das Despesas do Fundo do Meio Ambiente
FONTE: 000 � Recursos Ordinários Livres
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente R$-        53.899,14
       
           =========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR R$         53.899,14

Artigo 2º. Para fazer face ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, fica cancelado o valor de 
R$ 53.899,14 (Cinquenta e três mil oitocentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), da seguinte do-
tação do orçamento:
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07002:- FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
07002:18.541.0005.2094 � Gestão das Despesas do Fundo Municipal do Meio Ambiente
FONTE: 000 � Recursos Ordinários Livres
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo R$-        53.899,14
       
           =========
TOTAL DO CANCELAMENTO R$         53.899,14

Artigo 3º. Este Decreto, entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezoito.

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

CLAUDIO CEZAR DE MATOS
Secretário Municipal da Administração Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE
 ITAÚNA DO SUL

PORTARIA Nº127/2018
EVANDRO MARCELO DA SILVA, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:
                   RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora VERA LÚCIA BONO CAETANO 
MARTIN, RG. Nº 4.546.502-0, período aquisitivo 2015/2016, com o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lo-
tada no Departamento de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 21/05/2018 à 04/06/2018.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVANDRO MARCELO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº128/2018
EVANDRO MARCELO DA SILVA, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:
                   RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor VICTOR CAMPISTA, RG. 
Nº8.722.453-8, período aquisitivo 2015/2016, com o cargo de Agente de Combate às Endemias, lotada no De-
partamento de Saúde � P.P.I..
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 21/05/2018 à 19/06/2018.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

EVANDRO MARCELO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ

 DECRETO 081/2018
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2018.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 066/2018 de 22 de maio de 2018,
DECRETA
                                                     Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, fazer a abertura de 
um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais), no Orçamen-
to Geral do Município de 2018, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias:

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
03 SECRETARIA GERAL 
03.010 SECRETÁRIO GERAL 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.086 PAGAMENTO VALE ALIMENTAÇÃO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
373 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 280.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
374 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 80.000,00
 TOTAL GERAL DA LEI 360.000,00
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do 
Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, assim definidos:
II - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
03 SECRETARIA GERAL 
03.010 SECRETÁRIO GERAL 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.086 PAGAMENTO VALE ALIMENTAÇÃO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
348 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 360.000,00
 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO DA LEI 360.000,00

Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do Orçamento Geral do município do exercício de 2018. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

         Edifício do Paço Municipal, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de 2018 (dois mil e dezoito).

 José Antônio Bonvechio
 PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ

                     LEI Nº 065/2018
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e LOA do município de 2018.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná � Estado do Paraná, aprovou e ele, 
Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, fazer a abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 1.506.000,00 (Hum milhão quinhentos e seis mil reais), no Or-
çamento Geral do Município de 2018, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias:

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
02 PREFEITO 
02.002 PREFEITO 
04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.002 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
002 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 20.000,00
02.005 ASSESSORIA JURIDICA DO PREFEITO 
02 JUDICIÁRIA 

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 
2.005 GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA DO PREFEITO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
023 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 25.000,00
03 SECRETARIA GERAL 
03.010 SECRETÁRIO GERAL 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.007 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
033 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 30.000,00
03.014 DPTO DE PLANEJAMENTO 
04 ADMINISTRAÇÃO 
121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
2.013 AÇÕES DO DPTO DE PLANEJAMENTO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
056 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 6.000,00
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.041 DPTO HOSPITALAR 
10 SAÚDE 
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO HOSPITALAR 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1018 Saúde � Receitas Vinculadas (EC 29/00 � 15%) Exercício 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
282 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 900.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
283 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 190.000,00
3. DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1018 Saúde � Receitas Vinculadas (EC 29/00 � 15%) Exercício 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS � PESSOA JURÍDICA 
288 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 290.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.050 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
2.077 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
31791 B.B.BL PSB FNS SERV. CONV. VINCUL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
308 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 42.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
309 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 3.000,00
 TOTAL GERAL DA LEI 1.506.000,00

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Pa-
rágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, assim definidos:

II - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
02 PREFEITO 
02.002 PREFEITO 
04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.002 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
001 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 45.000,00
03 SECRETARIA GERAL 
03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
26 TRANSPORTE 

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
2.020 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
01000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
89 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 81.000,00
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.042 DPTO DE UNIDADE BÁSICA E ODONTOLÓGICA 
10 SAÚDE 
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2.072 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1018 Saúde � Receitas Vinculadas (EC 29/00 � 15%) Exercício 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
290 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 1.150.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
291 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 230.000,00
 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO DA LEI 1.506.000,00

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, Plano Plurianual e Lei do Orçamento Geral do município do exercício de 2018. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

         Edifício do Paço Municipal, aos 
22 (vinte de dois) dias do mês de maio de 2018 (dois mil e dezoito).

   José Antônio Bonvechio
   PREFEITO 

     DECRETO 80/2018
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2018.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei 065/2018 de 22 de maio de 2018,

DECRETA

                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, fazer a abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 1.506.000,00 (Hum milhão quinhentos e seis mil reais), no Or-
çamento Geral do Município de 2018, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias:

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
02 PREFEITO 
02.002 PREFEITO 
04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.002 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
002 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 20.000,00
02.005 ASSESSORIA JURIDICA DO PREFEITO 
02 JUDICIÁRIA 

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 
2.005 GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA DO PREFEITO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
023 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 25.000,00
03 SECRETARIA GERAL 
03.010 SECRETÁRIO GERAL 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.007 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
033 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 30.000,00
03.014 DPTO DE PLANEJAMENTO 
04 ADMINISTRAÇÃO 
121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
2.013 AÇÕES DO DPTO DE PLANEJAMENTO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
056 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 6.000,00
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.041 DPTO HOSPITALAR 
10 SAÚDE 
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO HOSPITALAR 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1018 Saúde � Receitas Vinculadas (EC 29/00 � 15%) Exercício 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
282 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 900.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

283 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 190.000,00
3. DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1018 Saúde � Receitas Vinculadas (EC 29/00 � 15%) Exercício 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS � PESSOA JURÍDICA 
288 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 290.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.050 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
2.077 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
31791 B.B.BL PSB FNS SERV. CONV. VINCUL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
308 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 42.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
309 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 3.000,00
 TOTAL GERAL DA LEI 1.506.000,00

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Pará-
grafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, assim definidos:

II - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
02 PREFEITO 
02.002 PREFEITO 
04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.002 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
001 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 45.000,00
03 SECRETARIA GERAL 
03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
26 TRANSPORTE 

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
2.020 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
01000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
89 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 81.000,00
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.042 DPTO DE UNIDADE BÁSICA E ODONTOLÓGICA 
10 SAÚDE 
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2.072 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1018 Saúde � Receitas Vinculadas (EC 29/00 � 15%) Exercício 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS � PESSOAL CIVIL 
290 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 1.150.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
291 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 230.000,00
 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO DA LEI 1.506.000,00

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, Plano Plurianual e Lei do Orçamento Geral do município do exercício de 2018. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

         Edifício do Paço Municipal, aos 22 
(vinte de dois) dias do mês de maio de 2018 (dois mil e dezoito).

   José Antônio Bonvechio
 PREFEITO 

  LEI Nº 066/2018

 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2018.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná � Estado do Paraná, aprovou e ele, Pre-
feito Municipal sanciona a seguinte lei:

                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, fazer a abertura de um 
Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais), no Orçamento Geral do 
Município de 2018, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias:

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
03 SECRETARIA GERAL 
03.010 SECRETÁRIO GERAL 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.086 PAGAMENTO VALE ALIMENTAÇÃO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
373 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 280.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
374 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 80.000,00
 TOTAL GERAL DA LEI 360.000,00

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Pará-
grafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, assim definidos:
II - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES
03 SECRETARIA GERAL 
03.010 SECRETÁRIO GERAL 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.086 PAGAMENTO VALE ALIMENTAÇÃO 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
348 Rubrica Lei Orçamentária Anual � 2018 360.000,00
 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO DA LEI 360.000,00

Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, Plano Plurianual e Lei do Orçamento Geral do município do exercício de 2018. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

         Edifício do Paço Municipal, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de 2018 (dois mil e dezoito).

  José Antônio Bonvechio
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

TERMO DE CANCELAMENTO
Referência: Processo Licitatório nº 039/2018 � Tomada de Preços nº 003/2018. Objeto: Contratação de empresa 
para execução (empreitada global) ampliação e reforma barracão � depósito de resíduos sólidos.
A Comissão Permanente de Licitações, em respeito aos princípios gerais de direito público, em especial, ao da au-
totutela c/c a prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, procede, em nome do Município de Tamboara-
PR e em defesa do interesse público, ao Cancelamento do Processo Licitatório nº 039/2018, na modalidade Toma-
da de Preços nº 0003/2018, em razão da desobediência da Lei Federal nº. 123/2006, bem como necessidade de 
alteração do TERMO DE REFERÊNCIA incluso no processo administrativo em tela, com adequação das caracte-
rísticas qualitativas e quantitativas de fornecimento do objeto ao soberano interesse público.
Desta forma, em momento oportuno e, após a imposição do sanativo devido, a Administração Pública providencia-
rá a instauração de novo certame licitatório para fins de aquisição do objeto em questão.
Tamboara-PR, em 22 de maio de 2018.

Reginaldo Machado de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

SAMAE � SANTA MÔNICA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2018:
EXTRATO DE EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE AGENTES ARRECADADORES.
OBJETO: Credenciamento de empresas para recebimento de faturas de água no ano de 2018.
PRAZO PARA RETIRADA DO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO: 23 a 29 de maio de 2018.
VALOR POR FATURA RECEBIDA: R$  0,75 (SETENTA E CINCO CENTAVOS)
LOCAL PARA RETIRAR O EDITAL: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, Locali-
zado a Rua Ébano Pereira, 16, SANTA MÔNICA � PR.
HORÁRIO: Das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

MARCOS JOSE DOS SANTOS
DIRETOR

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
� CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 
905.899.129.** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 1132040000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 
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